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Lei nº 1.441, de 26 de outubro de 2021.
(Autoria: Poder Executivo)

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial 
no valor de R$ 717.819,27 (Setecentos e dezessete mil e oitocentos e dezenove 
reais e vinte e sete centavos), destinado a preservar a manutenção do equilíbrio 
das contas do erário, bem como objetivando o saneamento do planejamento 
orçamentário e a melhor execução do cumprimento das metas previstas na Lei 
Orçamentária Anual do Município de Sumé.
Parágrafo único – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das seguintes rubricas orçamentárias:
02.05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.365.2001.1004 – Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades de 
Educação Infantil

12.365.2002.2021 – Construção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades de 
Educação Infantil

02.08 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.1003.2012 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Assistência 
Social
 

02.11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2009.2044 – Desenvolvimento das Ações de Proteção Social Básica - 
PAIF/CRAS
Recurso: 1001 – Recursos Ordinários 

TOTAL.....................................................................................................  95.000,00
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Sumé (PB), em 26 de outubro de 2021.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

Lei nº 1.442, de 26 de outubro de 2021.
(Autoria: Poder Executivo)

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito su-
plementar no valor de R$ 1.433.240,00 (Um milhão e quatrocentos e trinta 
e três mil e duzentos e quarenta reais), destinado a preservar a manutenção 
do equilíbrio das contas do erário, bem como objetivando o saneamento do 
planejamento orçamentário e a melhor execução do cumprimento das metas 
previstas na Lei Orçamentária Anual do Município de Sumé.
Parágrafo único – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das seguintes rubricas orçamentárias:

TOTAL......................................................................................................717.819,27
Art. 2º - Constituem fontes de recursos para atender a execução do crédito 
especial mencionado no art. 1º, a  m de se respeitar às disposições legais pre-
vistas na Lei 4320/64, o excesso de arrecadação dos recursos de Transferência 
do FUNDEB 70% Complementação da União - VAAT no montante de R$ 
622.819,27 (Seiscentos e vinte e dois mil e oitocentos e dezenove reais e vinte 
e sete centavos) e as anulações das seguintes dotações:

02.08 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Abertura de créditos adicionais especiais para o 
 m que especi  ca e adota outras providências.

Abertura de créditos adicionais suplementar para o  m que 
especi  ca e adota outras providências.
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Art. 2º - Constituem fontes de recursos para atender a execução do crédito 
especial mencionado no art. 1º, a  m de se respeitar às disposições legais pre-
vistas na Lei 4320/64, as anulações das seguintes dotações:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Sumé (PB), em 26 de outubro de 2021.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 7.182/2021
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,
 RESOLVE
 Alterar GAE para 64,34% (sessenta e quatro vírgula trinta e qua-
tro por cento) sobre o vencimento de NALBA LÚCIA GOMES DA SILVA, 
servidor efetivo, Professor de Ensino Fundamental II, Símbolo MAG-402.3.4, 
lotado na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da 
Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 27 de outubro de 2021
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito


